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ConCelho Com risCo elevado | a partir das 00h00 | 16 novembro

- Proibição de circulação na via Pública entre as 23h00 e as 05h00 em dias    
   de semana e a Partir das 13h00 aos sábados e domingos;
- os estabelecimentos de comércio a retalho e de prestação de
 serviços, bem como os que se encontrem em conjuntos comerciais,
   encerram até às 22h00;
-  encerramento dos restaurantes até às 22h30;
- está limitado a 6 o número de Pessoas em cada gruPo em restaurantes,  
   salvo se Pertencerem ao mesmo agregado familiar;
- durante o fim-de-semana, a Partir das 13h00, os restaurantes só
   Poderão funcionar Para entrega ao domicílio.
- Proibição da realização de celebrações e de outros eventos com mais de  
   cinco Pessoas, salvo se Pertencerem ao mesmo agregado familiar;
- proibição da realização de feiras e mercados de levante;
- Possibilidade de realização de cerimónias religiosas, de acordo com as
   regras da direção geral da saúde;
-  obrigatoriedade de adoção do regime de teletrabalho,  indePendentemente
  do vínculo laboral, semPre que as funções em causa o Permitam, salvo
   imPedimento do trabalhador;
-  durante o fim-de-semana, a abertura do comércio será a Partir das
   08h00 e o encerramento às 13h00, exceto em certos casos restritos como 
  farmácias, clínicas e consultórios, estabelecimentos de venda de bens
   alimentares até 200 m2 com Porta Para a rua e bombas de gasolina.


